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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEI'TO

LEt No 4.720 De 22 de dezembro de 2008.

DEFINE E PENALIZA
DESPERDícto or Ácun r
ourRAS pRovroÊrucrAS.

o PREFEITO MUNrclpAL DE cAMprNA GRANDE, faço saber
que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Constitui desperdício de água o consumo desnecessário
ou a negligência no seu aproveitamento.

Parágrafo unico - para os efeitos desta Lei, os atos que

caracterizam o desperdício de água são: lavar calçadas, fachada ou lnterior de
imóvel, ou veículo, utiilzando-se de mangueiras corruns; manter torneira
desnecessariamente aberta; negligenciar sobre vazamento em tubulação
hidráulica.

Art- 2o - O desperdÍcio de água configura infração para a qual fica
estabelecida a multa diária de T, (meio) salário-mínimo vigente, que será
aplicada em dobro, no caso de reincidência.

Parágrafo Unico - A coordenação Murricipal de Meio Ambiente
ficará responsável pela fiscailzação e autuaçâo dos infratores desta Lei.
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Art. 3o - Excluí-se da aplicação da Lei a lavação de veículos em

lava-carros, que deverão possuir sistema visando à redução do consumo de

água ou a reutilização desta, a ser verificado quando do seu licenciamento.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 50 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeito
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